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Estado de São Paulo - Brasil

PORTARTA N o 006/2025

REVOGA PORTARIA N" O27I2O21E ESTABELECE NOVAS DIRETRIZES SOBRE O PRAZO
DE PROTOCOLO REFERENTE A SOL|CITAçÕES DE USO DO CARRO OF|CIAL E
ADIANTAMENTO DE VALOR PARA DESPESAS DE VIAGEM.

WILSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Artiqo 10 - As viagens oficiais que necessitarem de adiantamento e da utilização do carro
desta Casa de Leis serão analisadas e autorizadas, ou nâo, somente quando o requerimento
for protocnlado na Secretaria da Câmara Municipal com ântecedênciâ mínima de 2 (dois) dias
úteis.

ParáqrafoUnico-Odis posto no artigo 1' náo se aplica ao Presidente da Casa de Leis,
podendo fazer uso do veÍculo oficial a qualquer momênto.

Artiqo 20 - Uso do carro oÍicial será utilizado apenas por seNidores da Câmara Municipal,
verêadores e pessoas com vinculo junto à AdministraÉo Pública.

Artiqo 30 - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaÉo, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de janeiro de 2O25.
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WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, em 16 de janeirc de 2025.
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N RODRIGUES
a Câmara Municipal
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